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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 468, de 2018, do Senador Randolfe Rodrigues, 
que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990 (Lei Orgânica da Saúde), para estabelecer 
revisão anual dos valores para a remuneração de 
serviços prestados ao Sistema Único de Saúde 
(SUS). 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 468, de 2018. A proposição é 
composta por dois artigos. O art. 1º altera o art. 26 da Lei nº 8.080, de 1990, 
a qual dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
(Lei Orgânica da Saúde). Novo parágrafo estipula que os valores para a 
remuneração de serviços prestados ao Sistema Único de Saúde (SUS) 
deverão ser revistos anualmente, de modo a cobrir os custos e assegurar a 
qualidade dos procedimentos. 

O art. 2º contém a cláusula de vigência e estipula que a norma 
resultante entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na Justificação, o autor sustenta o seguinte: 

O Conselho Federal de Medicina (CFM) (...) tem reiteradamente 
criticado a falta de uma política de reajuste de preços da Tabela SUS. 
Segundo a entidade, “mais de 1.500 procedimentos hospitalares incluídos 
na Tabela SUS (...) estão defasados”. A lista poderia ser ainda maior se 
considerados os atendimentos ambulatoriais, não contemplados no 
levantamento realizado pelo CFM, sobre a perda acumulada no período de 
2008 a 2014, com base em dados do Ministério da Saúde. Nesse período, 
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a perda acumulada nos honorários médicos chegou a quase 1.300% em 
alguns procedimentos, de acordo com a autarquia. 

Diante dessa grave situação, decorrente da inércia do Poder 
Executivo em atualizar periodicamente a Tabela SUS, cabe propor medida 
legislativa para garantir a recomposição anual dos valores dos 
procedimentos. É o mínimo que se pode fazer para manter a regularidade 
da assistência à saúde da população. 

Apresentada em 4 de dezembro de 2018, a matéria será 
analisada, em caráter terminativo, pela Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE), cabendo a mim relatá-la. Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 97 do Regimento 
Interno, estudar e emitir parecer sobre os assuntos submetidos ao seu exame. 

O PLS nº 468, de 2018, é dotado de juricidade e inova o nosso 
ordenamento legal. Ademais, o projeto pertence ao rol de atribuições 
legislativas do Congresso Nacional, conforme os arts. 24, inciso XII, 48, 
caput, e 197 da Carta Magna, bem como não viola competências privativas 
do Presidente da República, discriminadas no art. 48, inciso I, e o no art. 61, 
§ 1º, também da Carta Magna. 

Em relação à técnica legislativa, o projeto atende aos 
pressupostos da Lei Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Em relação ao mérito, o novo parágrafo assegura que a 
remuneração a ser paga aos parceiros privados e aos entes subnacionais no 
âmbito do SUS será revista anualmente. Isso propiciará uma melhor 
calibragem do equilíbrio econômico e financeiro de cada contrato firmado 
ou repasse devido. A consequência deverá ser a ampliação tanto da 
qualidade, como da quantidade dos serviços prestados à população brasileira. 

Acerca do seu impacto financeiro e orçamentário, o projeto não 
gera ônus imediato para a União. Assim, não viola o Novo Regime Fiscal, 
introduzido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016, assim como não 
contraria disposições da Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF), ou da Lei nº 14.194, de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentária – LDO para 2022). Com efeito, como requerido pelo 
caput do art. 26 da Lei nº 8.080, de 1990, continuará sendo da 
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responsabilidade do Conselho Nacional de Saúde (CNS) aprovar a 
remuneração dos serviços prestados no âmbito do SUS. Essa aprovação, a 
seu tempo, necessariamente respeitará o ciclo orçamentário da União e 
demais normas legais aplicáveis. 

III – VOTO 

Em face do exposto, voto pela aprovação do PLS n° 468, de 
2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  22ª Reunião, Ordinária, da CAE
 08 de novembro de 2022 (terça-feira), às 09hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Eduardo Braga (MDB) 1. Luiz Carlos do Carmo (PSC)

Renan Calheiros (MDB) Presente 2. Jader Barbalho (MDB)

Fernando Bezerra Coelho (MDB) Presente 3. Eduardo Gomes

Confúcio Moura (MDB) Presente 4. Carlos Viana (PL)

Veneziano Vital do Rêgo (MDB) Presente 5. Rose de Freitas (MDB)

Flávio Bolsonaro (PL) Presente 6. VAGO

Eliane Nogueira (PP) Presente 7. Esperidião Amin (PP) Presente

Guaracy Silveira (PP) Presente 8. VAGO

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

José Serra (PSDB) 1. Plínio Valério (PSDB) Presente

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Alvaro Dias (PODEMOS)

Tasso Jereissati (PSDB) Presente 3. VAGO

Lasier Martins (PODEMOS) 4. Luis Carlos Heinze (PP)

Oriovisto Guimarães (PODEMOS) Presente 5. Roberto Rocha (PTB) Presente

Giordano (MDB) 6. VAGO

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Otto Alencar (PSD) Presente 1. Angelo Coronel (PSD) Presente

Omar Aziz (PSD) Presente 2. Alexandre Silveira (PSD) Presente

Vanderlan Cardoso (PSD) Presente 3. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) Presente

Irajá (PSD) 4. Nelsinho Trad (PSD)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Romário (PL) 1. Carlos Portinho (PL)

Marcos Rogério (PL) 2. Zequinha Marinho (PL) Presente

Wellington Fagundes (PL) Presente 3. Jorginho Mello

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

Jean Paul Prates (PT) 1. Paulo Paim (PT) Presente

Fernando Collor (PTB) 2. Jaques Wagner (PT)

Rogério Carvalho (PT) 3. Telmário Mota (PROS) Presente

PDT (PDT)

Alessandro Vieira (PSDB) 1. VAGO

Julio Ventura (PDT) Presente 2. VAGO

Eliziane Gama (CIDADANIA) 3. Acir Gurgacz (PDT)
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SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO

Reunião:  22ª Reunião, Ordinária, da CAE
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Izalci Lucas
Soraya Thronicke
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLS 468/2018
Comissão de Assuntos Econômicos - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO
EDUARDO BRAGA 1. LUIZ CARLOS DO CARMO
RENAN CALHEIROS 2. JADER BARBALHO
FERNANDO BEZERRA COELHO 3. EDUARDO GOMES
CONFÚCIO MOURA 4. CARLOS VIANAX
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. ROSE DE FREITAS
FLÁVIO BOLSONARO 6. VAGOX
ELIANE NOGUEIRA 7. ESPERIDIÃO AMINX
GUARACY SILVEIRA 8. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil
(PODEMOS, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil

(PODEMOS, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JOSÉ SERRA 1. PLÍNIO VALÉRIO
FLÁVIO ARNS 2. ALVARO DIAS
TASSO JEREISSATI 3. VAGOX
LASIER MARTINS 4. LUIS CARLOS HEINZE
ORIOVISTO GUIMARÃES 5. ROBERTO ROCHAX
GIORDANO 6. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar PSD/Republicanos
(PSD, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PSD/Republicanos

(PSD, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

OTTO ALENCAR 1. ANGELO CORONELX
OMAR AZIZ 2. ALEXANDRE SILVEIRAX
VANDERLAN CARDOSO 3. MECIAS DE JESUSX
IRAJÁ 4. NELSINHO TRAD

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ROMÁRIO 1. CARLOS PORTINHO
MARCOS ROGÉRIO 2. ZEQUINHA MARINHO X
WELLINGTON FAGUNDES 3. JORGINHO MELLOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS, PSB, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS, PSB, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JEAN PAUL PRATES 1. PAULO PAIM X
FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER
ROGÉRIO CARVALHO 3. TELMÁRIO MOTA

TITULARES - PDT (PDT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PDT (PDT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ALESSANDRO VIEIRA 1. VAGO
JULIO VENTURA 2. VAGOX
ELIZIANE GAMA 3. ACIR GURGACZ

Quórum:

Votação:

Senador Angelo Coronel
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 08/11/2022

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
13 TOTAL SIM 13 NÃO 0 0ABSTENÇÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O PROJETO POR TREZE VOTOS FAVORÁVEIS,
NENHUM VOTO CONTRÁRIO E NENHUMA ABSTENÇÃO.

(PLS 468/2018)

Senador ANGELO CORONEL

08 de novembro de 2022

Presidiu a reunião da Comissão de Assuntos Econômicos


